
COMISSÃO DE CULTURA  

 

PROJETO DE LEI Nº 2.569, DE 2019 

 

Confere ao município gaúcho de Santo 

Ângelo o título de Capital Nacional do Milho. 

 

Autor: Deputado SANDERSON 

 Relatora: Deputada BIA KICIS 

 

 

 I – RELATÓRIO 

 

 Chega para exame desta Comissão o Projeto de Lei nº 2.569, de 2019, de 

autoria do Deputado Sanderson, que “Confere ao município gaúcho de Santo Ângelo o 

título de Capital Nacional do Milho”. 

A proposição foi distribuída as Comissões de Cultura (CCULT), para 

apreciação conclusiva de mérito e Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), para o 

exame da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, nos termos do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados.   

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto, 

nesta Comissão. 

 

 É o relatório. 
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 II - VOTO DA RELATORA  

 

O presente projeto de lei visa declarar o município de Santo Ângelo no Rio 

Grande do Sul, como a Capital Nacional do Milho. O estado do Rio Grande do Sul 

responde a 6% da produção nacional do milho e a região noroeste do estado gaúcho, com 

destaque para o Planalto e Missões, da qual Santo Ângelo é a “capital” e a que mais se 

destaca na produção do grão para a venda comercial. O município sedia ainda, desde 

1954, a FENAMILHO, uma multifeira de porte internacional com foco no agronegócio, 

que estimula potencialidades regionais, fomenta relações comerciais e projeta o estado no 

cenário nacional e internacional e que, a cada ano, vem se superando em número de 

visitantes, expositores e investimentos.  

Desta forma, o reconhecimento a ser dado ao município de Santo Ângelo 

nesta proposição ajudará alavancar a atividade econômica de produção e colheita do 

milho, já de excelente qualidade e padrão internacional, contribuindo, para o aumento de 

seu consumo, induzindo também a atividade turística e a geração de emprego e renda no 

município.  

Diante do exposto, nosso voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

2.569, de 2019. 

 

Sala da Comissão, em          de        de 2023. 

 

Deputada BIA KICIS 

Relatora 
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